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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso ordinário, com 

pedido liminar, impetrado em favor de LEANDRO BATISTA, apontando como 

autoridade coatora o  eg. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Depreende-se dos autos que o ora paciente encontra-se preso 

preventivamente pela suposta prática dos delitos no artigo 171 (40 vezes), na 

forma do artigo 71, ambos do Código Penal e artigo 1º, §1º, inciso I da Lei n. 

9.613/98 (40 vezes), na forma do artigo 71 do Código Penal.

Irresignada a defesa impetrou habeas corpus, com pedido 

liminar, perante o Tribunal de origem. A liminar foi indeferida 

monocraticamente pelo e. Desembargador Relator do mandamus, consoante r. 

decisão de fls. 69-75.

Contra o indeferimento do pedido liminar, foi impetrado o 

presente writ, no qual a defesa alega, em síntese, que o paciente está sofrendo 

constrangimento ilegal decorrente da ausência de fundamentação concreta da 

decisão que decretou a prisão preventiva, bem como ausência das hipóteses 

que autorizam a medida conforme dispõe o art. 312 do CPP.

Requer, assim, a concessão da ordem para revogar a prisão 

preventiva, e, subsidiariamente, sua substituição por medidas cautelares 

diversas. 

Liminar indeferida às fls. 114-115.
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Informações prestadas às fls. 121-128.

O Ministério Público Federal, às fls. 130-134, manifesta-se pelo 

não conhecimento, ou pela denegação do habeas corpus, consoante se infere 

do parecer cuja ementa segue transcrita:

"Habeas Corpus impetrado como substitutivo de 
recurso próprio. impossibilidade. Prática por quarenta vezes do 
delito previsto no artigo 171 do CP e quarenta vezes no artigo 1º, 
§ 1º, I, da Lei nº 9.613/98, ambos na forma do artigo 71 do CP. 
Ausência de constrangimento ilegal. Estelionato. Prisão 
preventiva. Fundamentação lastreada na gravidade concreta da 
conduta. Réu foragido. Pacificação social. Reiteração delitiva.

Parecer pelo não conhecimento do writ, e, 
ultrapassada a preliminar, pela denegação da ordem."

É o relatório. 

Decido.

A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 

pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, sedimentou orientação no 

sentido de não admitir habeas corpus em substituição ao recurso adequado, 

situação que implica o não conhecimento da impetração, ressalvados casos 

excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar 

constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.

Tal posicionamento tem por objetivo preservar a utilidade e 

eficácia do habeas corpus como instrumento constitucional de relevante valor 

para proteção da liberdade da pessoa, quando ameaçada por ato ilegal ou abuso 

de poder, de forma a garantir a necessária celeridade no seu julgamento.

No caso, inviável o conhecimento do presente habeas corpus, 

uma vez que se insurge contra decisão monocrática, proferida por 

Desembargador do eg. Tribunal de origem.  

Dessa forma, em creditamento às instâncias ordinárias, que 

primeiro devem conhecer da controvérsia, para então ser inaugurada a 

competência do Superior Tribunal de Justiça, fica inviabilizado o 
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conhecimento deste habeas corpus.

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. NÃO 
CONHECIMENTO. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. NECESSIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO 
REGIMENTAL. MANDAMUS NÃO INSTRUÍDO COM CÓPIA DO 
PROVIMENTO JUDICIAL QUESTIONADO. AUSÊNCIA DE 
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. COAÇÃO ILEGAL NÃO 
CONFIGURADA.

1. É inviável o conhecimento do habeas corpus, 
uma vez que a defesa se insurge contra decisão singular de 
Desembargador do Tribunal de origem, contra a qual seria 
cabível agravo regimental, que não foi interposto. Precedentes 
do STJ e do STF.

[...]
4. Agravo regimental desprovido." (AgInt no HC 

409.060/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 
28/02/2018, grifei)

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO 
DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. IMPETRAÇÃO CONTRA 
DECISÃO MONOCRÁTICA DE DESEMBARGADOR RELATOR 
QUE NEGOU SEGUIMENTO LIMINAR AO WRIT. SUPRESSÃO 
DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE DE ANÁLISE DO 
MÉRITO DA IMPETRAÇÃO NESSA CORTE. NULIDADE NÃO 
ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. 

1. Por se tratar de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo a 
atual orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - 
STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, 
considerando as alegações expostas na inicial, razoável a 
análise do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal.

2. A questão referente à nulidade decorrente da 
ausência de realização de audiência de custódia não foi 
submetida à análise do órgão colegiado do Tribunal de origem, 
considerando que não houve a interposição do devido agravo 
regimental contra a decisão monocrática do relator que negou 
seguimento liminar ao writ sem análise do mérito. Assim, não 
compete a esta Corte Superior, o debate da tese levantada pela 
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defesa, sob pena de se incorrer em indevida supressão de 
instância.

3. Não tendo sido individualizada a situação 
prisional de cada réu, mostra-se inviável a verificação coletiva 
da questão relativa à não realização da audiência de custódia, 
uma vez que não é possível saber para quais acusados o tema 
ficou superado em virtude da decretação de prisão preventiva. 
Habeas corpus não conhecido." (HC 385.063/SP, Quinta Turma, 
Rel. Min. Joel Ilan Pacionik, DJe 14/11/2017, grifei)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS NO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. DECISÃO UNIPESSOAL DE 
DESEMBARGADOR NÃO CONHECENDO DO WRIT. FALTA DE 
ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO DA 
SÚPLICA NESTE STJ. PRECEDENTES. PRONÚNCIA. 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. NULIDADE. AUSÊNCIA.

1 - Em que pese ser o habeas corpus via 
impugnativa e autônoma, tem suas hipóteses de cabimento na 
Constituição Federal, de modo que esta Corte Superior não tem 
competência para todo e qualquer pedido de constrangimento 
ilegal apresentado por meio do writ. Decisão singular de 
desembargador não se enquadra como ato coator de 
"tribunal". É preciso esgotar a instância ordinária por meio de 
agravo regimental.

2 - A decisão proferida em sede de juízo de 
retratação, por ocasião da interposição do recurso em sentido 
estrito, não necessita ser minuciosamente fundamentada, não 
existindo nulidade no caso em análise. Precedentes deste 
Superior Tribunal de Justiça.

3 - Agravo regimental não provido." (AgRg no HC 
401.079/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, DJe 12/12/2017, grifei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU LIMINARMENTE O WRIT 
NA ORIGEM. AGRAVO REGIMENTAL NÃO INTERPOSTO. 
MATÉRIA NÃO SUBMETIDA AO COLEGIADO DO TRIBUNAL 
A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.

1. O inconformismo dirigido contra decisão de 
Desembargador que, ao analisar o habeas corpus, indefere 
liminarmente o writ, deve ser o recurso de agravo regimental 
para oportunizar o debate do tema pelo respectivo órgão 
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colegiado e posterior impetração da ordem perante esta Corte 
Superior.

2. Em creditamento às instâncias ordinárias, que 
primeiro devem conhecer da controvérsia, para, então, ser 
inaugurada a competência do Superior Tribunal de Justiça, fica 
inviabilizado o conhecimento deste mandamus.

3. Agravo regimental não provido." (AgRg no HC 
399.172/MA, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 
DJe 01/08/2017)

Ademais, insta consignar que a jurisprudência desta eg. Corte há 

muito já se firmou no sentido de que, ressalvadas hipóteses excepcionais, 

descabe o instrumento heróico em situação como a presente, sob pena de 

ensejar indevida supressão de instância.

Tal matéria encontra-se, inclusive, sumulada, conforme se 

depreende do enunciado sumular nº 691/STF, in verbis: "Não compete ao 

Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra 

decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, 

indefere a liminar".

Na hipótese, não verifico, da análise da r. decisão do e. 

Desembargador Relator que indeferiu o pedido liminar deduzido no habeas 

corpus originário (fls. 69-75), a ocorrência de flagrante ilegalidade capaz de 

ensejar o afastamento do óbice contido no enunciado sumular referido, razão 

pela qual o indeferimento do presente writ é medida que se impõe.

Nesse sentido a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça:

"PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO  RECEBIDO  
COMO AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS.  TRÁFICO 
DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. 
MENÇÃO À  QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA (268,3 
G DE MACONHA) NA DECISÃO DO JUÍZO SINGULAR. WRIT 
IMPETRADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO 
RELATOR QUE  INDEFERIU  MEDIDA  DE  URGÊNCIA  EM 
MANDAMUS ORIGINÁRIO. SÚMULA 691/STF.  
APLICABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CAPAZ DE 
JUSTIFICAR O ABRANDAMENTO DO ÓBICE. INEXISTÊNCIA. 
INDEFERIMENTO LIMINAR DO WRIT QUE DEVE SER 
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MANTIDO.
1.  Evidenciada  a  inexistência  de constrangimento 

ilegal capaz de justificar o abrandamento do óbice da Súmula 
691 do Supremo Tribunal Federal,  uma vez que o Magistrado 
singular ao converter a prisão em flagrante  da  paciente  em  
prisão  preventiva  o  fez com menção à quantidade  de  droga 
apreendida (268,3 g de maconha) e à quantidade de munições de 
calibre 12.

2.  Pedido  de  reconsideração,  às fls. 68/69, 
recebido como agravo regimental. Agravo regimental improvido" 
(RCD no HC 397.283/MG, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião 
Reis Júnior, DJe 24/05/2017, grifei).

"AGRAVO  REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
ATO COATOR: DECISÃO SINGULAR DE DESEMBARGADOR  
DA  INSTÂNCIA  DE  ORIGEM. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA 
OU ILEGALIDADE  MANIFESTA  QUE  AUTORIZE A 
RELATIVIZAÇÃO DA DIRETRIZ DA SÚMULA  691 DO STF. 
ROUBO COM EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE 
PESSOAS, TENDO  SIDO  A  VÍTIMA AMARRADA, VENDADA E 
ABANDONADA EM LOCAL ERMO. FUNDAMENTOS 
CONCRETOS A EVIDENCIAR FUMUS COMISSI DELICTI E 
PERICULUM LIBERTATIS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.

1.  A  jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, na esteira da Súmula  n.  691 do Supremo Tribunal 
Federal, aplicável por analogia, entende  que  não  cabe  habeas  
corpus  contra decisão que indefere liminar  na  origem.  2. Em 
situações excepcionais, entretanto, como forma  de  garantir  a  
efetividade  da  prestação jurisdicional nas situações  de 
urgência, uma vez constatada a existência de flagrante 
ilegalidade,  abuso  de poder ou teratologia, é possível a 
superação do mencionado enunciado (HC 318.415/SP, Rel. Min. 
REYNALDO SOARES DA FONSECA,  Quinta  Turma, julgado em 
4/8/15, DJe 12/8/15). 3. No caso destes  autos,  não  há  
ilegalidade  flagrante,  abuso  de poder ou teratologia  a  
autorizar  a  concessão  da  ordem de ofício, pois a prisão  
preventiva  encontra-se  baseada  não  apenas  na  gravidade 
abstrata do tipo penal, mas também nas circunstâncias 
específicas do delito   praticado   no  caso  concreto  e  em  suas  
consequências, tratando-se  de  roubo  com  emprego  de arma e 
concurso de pessoas, tendo  sido  a  vítima amarrada, vendada e 
abandonada em local ermo, tudo  a  evidenciar  periculum  
libertatis.  Quanto ao fumus comissi delicti,    outrossim,   as   
instâncias   ordinárias   consideraram suficientes os indícios de 
autoria.
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4. Agravo regimental não provido" (AgRg no HC 
392.268/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, DJe 07/04/2017).

Assim o entendimento do Pretório Excelso: HC nº 103570, 

Primeira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Rosa 

Weber, DJe de 22/8/2014; HC nº 121828, Primeira Turma, Rel. Min. Dias 

Toffoli, DJe de 25/6/2014; HC nº 123549 AgR, Segunda Turma, Rel.ª Min. 

Cármen Lúcia, DJe de 4/9/2014.

No âmbito desta Corte Superior, cito as seguintes decisões 

monocráticas: HC nº 392.348/RO, Sexta Turma, Rel. Ministro Nefi Cordeiro; 

HC nº 392.249/PR, Sexta Turma, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior; HC nº 

392.316/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Ribeiro Dantas; HC nº 391.936/SP, 

Quinta Turma, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik; HC nº 392.187/SP, Sexta 

Turma, Relª. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

Ante o exposto, não conheço presente habeas corpus. 

P. I.  

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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